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ROL DE CATEGORIAS 

Água potável 

Considera-se água potável como sendo aquela destinada à ingestão, preparação e 

produção de alimentos, bem como à higiene pessoal, não oferecendo riscos à saúde 

(livre de impurezas, substâncias tóxicas e organismos patogênicos), em razão de seu 

adequado tratamento dentro de níveis seguros ou aceitáveis para o consumo 

humano1.  

Condições de trabalho 

Por condição de trabalho é preciso entender, antes de tudo, ambiente físico 

(temperatura, pressão, barulho, vibração, irradiação, altitude etc), ambiente químico 

(produtos manipulados, vapores e gases tóxicos, poeiras fumaças etc), o ambiente 

biológico (vírus, bactérias, parasitas, fungos), as condições de higiene, de segurança, 

e as características antropométricas do posto de trabalho2. 

Desenvolvimento sustentável 

É aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a capacidade 

das gerações futuras de atenderem as suas próprias necessidades3. 

Dignidade da pessoa humana 

Revela-se enquanto núcleo essencial de sociabilidade ou vetor axiológico 

fundamental, verdadeira “cláusula geral de humanização”, não sendo possível admitir-

se qualquer trabalho que se afaste dessa premissa básica4. 

Doenças/enfermidades ocupacionais 

 
 
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRC n° 5, de 28 set. 2017, Anexo XX. Brasília-DF, 2017. Disponível em: 

<http://www.saude.gov.br/>. Acesso em: 10 abr. 2019. 

2 DEJOURS, Christophe. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. São Paulo: 
Cortez Oboré, 1992, p. 25. 

3  COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO (CMMAD). Nosso futuro 
comum. Versão em inglês disponível em: <https://www.un.org/documents/ga/res/42/ares42-
187.htm>. Acesso em: 02 jul. 2019. 

4 MORAES, Maria Celina Bodin de. Na medida da pessoa humana: estudos de Direito Civil-
Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, p. 73. 



As enfermidades ocupacionais caracterizam-se por um estado patológico ou mórbido 

que cause pertubação funcional no trabalhador, isto é, trata-se de afecções que 

alteram o estado ontológico de saúde obreira. Diferentemente do acidente típico, 

causado por ato súbito e externo ao trabalhador, as doenças possuem cunho 

insidioso, afligindo de forma sintomática o individuo em sua higidez intrínseca5. 

Ergonomia 

Estudo científico da interação entre homem e máquina, visando o binômio 

“conforto/produtividade” no local de trabalho6. 

Meio ambiente 

O conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas7. 

Meio ambiente do trabalho 

Autêntica dimensão dignificadora e qualitativa do trabalho humano, [...] que envolve o 

conjunto composto pela interação da força laboral, sob qualquer tipo de vinculação 

jurídica, com os meios, métodos e formas de produção, bem como as influências 

somáticas e psíquicas nos organismos humanos e espaço em que são produzidas, 

com a finalidade de se implementar uma melhor qualidade de vida, congregando o 

contexto do trabalho [...], o custo humano do trabalho [...], os indicadores de prazer e 

sofrimento no trabalho [...] e os danos relacionados ao trabalho.  

Organização do trabalho 

Por organização do trabalho designamos a divisão do trabalho, o conteúdo da tarefa 

(na medida em que ele dela deriva), o sistema hierárquico, as modalidades de 

comando, as relações de poder, as questões de responsabilidade etc8. 

 
 
5 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por acidente de trabalho ou doença ocupacional. 7 

ed. São Paulo: LTr, 2013, p. 50-56. 

6 DEZAN, Bruna. O que é ergonomia e antropometria? (Parte I). Disponível em: 
<https://www.audaces.com/o-que-e-ergonomia-e-antropometria-parte-i/>. Acesso em: 23 abr. 2019. 

7 BRASIL. Lei 6.938, de 31 ago. 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm. Acesso em: 10 jan. 2019. 

8 DEJOURS, Christophe. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. São Paulo: 
Cortez Oboré, 1992, p. 25. 



Poluição labor-ambiental 

[...] desarranjo sistêmico suscitado pela ingerência humana que gera inaceitável 

afetação do equilíbrio ambiental propiciador da vida. Vertido de modo sintético: 

poluição é degradação ambiental de base antrópica e nível intolerável9. 

Qualidade de vida no trabalho (QVT) 

É um conjunto de ações de uma empresa que envolve diagnóstico e implantação de 

melhorias e inovações gerenciais, tecnológicas e estruturais dentro e fora do ambiente 

de trabalho, visando propiciar condições plenas de desenvolvimento humano para e 

durante a realização do trabalho10. 

Saúde 

Estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência de 

doença11. 

Sustentabilidade 

“[...] toda ação destinada a manter as condições energéticas, informacionais, fisico-

químicas que sustentam todos os seres, especialmente a Terra viva, a comunidade 

de vida, a sociedade e a vida humana, visando sua continuidade e ainda atender as 

necessidades da geração presente e das futuras, de tal forma que os bens e serviços 

naturais sejam mantidos e enriquecidos em sua capacidade de regeneração, 

reprodução e coevolução”12. 

Trabalho 

[...] é energia ou atividade humana utilizada em favor da transformação da matéria-

prima em bens suscetíveis de consumo, visto como “produtor de valores de uso, é 

 
 
9 MARANHÃO, Ney. Poluição Labor-ambiental: abordagem conceitual da degradação das condições 

de trabalho e das relações interpessoais travadas no contexto laborativo. p. 233. 

10 ALBUQUERQUE, Lindolfo Galvão e FRANÇA, Ana Cristina Limongi. Estratégias de Recursos 
Humanos e Gestão da Qualidade de Vida no Trabalho: o stress e a expansão do conceito de 
qualidade total.  Revista de Administração, São Paulo, v. 33, n. 2, p. 40-51, abril/junho 1998. 

11 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Constituição da Organização Mundial da Saúde. 
Documentos básicos, suplemento da 45ª edição, out. 2006. Disponível em espanhol: 
<http://www.who.int/governance/eb/who_constitution_sp.pdf>. Acesso em: 07 jan. 2019. 

12 BOFF, Leonardo. Sustentabilidade: o que é: o que não é. 3 ed. Petrópolis: Vozes, 2014, p. 107. 



expressão de uma relação metabólica entre o ser social e a natureza”13. Tem-se, pois, 

que o trabalho é algo intrínseco da “práxis social”, identificando-se com o estudo da 

vida em sociedade, já que a natureza é amoldada para a própria subsistência do 

elemento humano. 

Trabalho decente ou digno 

“[...] significa uma política institucional que procura impulsionar a atenção mundial em 

torno de quatro pilares laborais: I) O respeito aos direitos fundamentais do trabalhador; 

II) A promoção do emprego produtivo como fator de desenvolvimento para todos; III) 

A ampliação da proteção social em situações de vulnerabilidade e; IV) O diálogo social 

na busca de consenso na representação de interesses dos atores do mundo do 

trabalho” 14.  

Trabalho sustentável 

[...] aproveitamento de tecnologias limpas/renováveis ou de serviços que 

não prejudiquem os recursos naturais existentes na biosfera. [...] em sinonímia 

identificada como “empregos verdes”, que seriam aquelas ocupações que contribuem 

significativamente para a redução de poluentes, com técnicas menos contaminantes, 

melhorando a qualidade ambiental (eco-atividades)15: Em sendo assim, seria o estágio 

mais avançado do trabalho decente ou digno, traduzindo-se na atenção vertida em 

prol do desenvolvimento limpo para a existência da própria vida, com a garantia de 

um futuro laboral, desde que sejam oportunizadas condições estáveis de salário, 

realização, saúde e segurança no emprego. 

 

 
 
13 ANTUNES, Ricardo. Os sentidos do trabalho: ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. 

2 ed. São Paulo: Boitempo Editorial, 2009. p. 139.  

14 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Uma  década  de  promoção  do  trabalho  
decente  no  Brasil:  uma  estratégia  de  ação  baseada  no  diálogo social. Genebra: OIT, 2015. 
Disponível em: <https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-
brasilia/documents/publication/wcms_467352.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2019.  

15 Segundo a definição da Eurostat (European Union Statistical Agency), as eco-atividades produzem 
bens e serviços destinados a mensurar, prevenir, reduzir ou corrigir os impactos sobre o meio 
ambiente. (EUROSTAT. Classification of Environmental Protection Activities and Expenditure (CEPA 
2000) with explanatory notes, 2001. Disponível em: 
<https://osp.stat.gov.lt/documents/10180/2905525/CEPA_2000_Introduction.pdf>. Acesso em: 13 jul. 
2019.) 
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RESUMO  

A dissertação tem por objeto analisar o dever patronal de fornecimento de água 
potável como instrumento de garantia de um meio ambiente do trabalho equilibrado e 
sustentável. Um dos aspectos mais importantes do meio ambiente, centra-se 
justamente no fator trabalho, entendido como a energia ou atividade humana utilizada 
em favor da transformação da matéria-prima em bens suscetíveis de consumo. A água 
é um elemento essencial ao equilíbrio da vida em todas as suas formas, de modo que 
a sua proteção e preservação envolve a própria existência da humanidade. O objetivo 
geral é investigar sobre a incidência da obrigação legal, conferida ao polo patronal da 
relação de trabalho, de fornecimento de água potável para a viabilização de um meio 
ambiente do trabalho equilibrado e sustentável. O trabalho está dividido em três 
capítulos. No Capítulo 1, trata do meio ambiente do trabalho, com a apresentação de 
uma proposta valorizadora do trabalho humano calcada nos estudos da epistemologia 
ambiental e da psicodinâmica do trabalho e, com isso, definir o alcance da ambiência 
laboral. O Capítulo 2 trata do valor constitucional do princípio da sustentabilidade, em 
sua perspectiva pluridimensional e engajadora, como instrumento apto a exigir uma 
completa reconfiguração do modelo tradicional de desenvolvimento, realçando a 
missão altruística atual de preservação dos recursos naturais para com as futuras 
gerações. O Capítulo 3 dedica-se ao fornecimento de água potável no meio ambiente 
do trabalho, perscrutando as regências normativas, doutrinárias e jurisprudenciais 
desta “ferramenta fisiológica”. Analisa-se, para tanto, esta obrigação patronal à luz do 
compromisso social de estabelecer um meio ambiente do trabalho verdadeiramente 
sustentável e equilibrado, com a utilização de tecnologias menos contaminantes e que 
respeitem a dignidade do prestador de serviços. Observa-se que Mais do que uma 
despesa ou mera obrigação patronal, sobreleva-se como fator essencial de 
desenvolvimento humano na engrenagem empresarial, conferindo ao produto final 
certificação de qualidade e responsabilidade ambiental. Enfim, nunca é demais repisar 
que a água potável é, ao mesmo tempo, substrato da vida e compromisso social.  
Quanto à Metodologia, utilizou-se o método indutivo com a pesquisa bibliográfica e 
documental. 

Palavras-chave: Meio ambiente do trabalho. Sustentabilidade. Água 

potável. 

 

 



RESUMEM  

El propósito de la disertación es analizar el deber del empleador de proporcionar 
agua potable como instrumento para garantizar un ambiente de trabajo equilibrado 
y sostenible. Uno de los aspectos más importantes del medio ambiente se centra 
precisamente en el trabajo, entendido como la energía o la actividad humana 
utilizada en favor de la transformación de la materia prima en bienes de consumo. 
El agua es un elemento esencial en el equilibrio de la vida en todas sus formas, por 
lo que su protección y preservación implica la existencia misma de la humanidad. 
El objetivo general es investigar el impacto de la obligación legal en la relación 
laboral del empleador de proporcionar agua potable para un entorno de trabajo 
equilibrado y sostenible. El trabajo se divide en tres capítulos. En el Capítulo 1, se 
trata el entorno laboral, con la presentación de una propuesta de valoración del 
trabajo humano basada en los estudios de epistemología ambiental y 
psicodinámica del trabajo y, por lo tanto, definiendo el alcance del entorno laboral. 
El Capítulo 2 aborda el valor constitucional del principio de sostenibilidad, en su 
perspectiva multidimensional y atractiva, como un instrumento capaz de requerir 
una reconfiguración completa del modelo de desarrollo tradicional, destacando la 
misión altruista actual de preservar los recursos naturales para las generaciones 
futuras. El Capítulo 3 está dedicado al suministro de agua potable en el lugar de 
trabajo, analizando las normas normativas, doctrinales y jurisprudenciales de esta 
"herramienta fisiológica". Con este fin, esta obligación del empleador se analiza a 
la luz del compromiso social de establecer un ambiente de trabajo verdaderamente 
sostenible y equilibrado, utilizando tecnologías menos contaminantes que respeten 
la dignidad del proveedor de servicios. Más que un simple gasto o una simple 
obligación del empleador, se destaca como un factor esencial del desarrollo 
humano en el equipo corporativo, otorgando al producto final la certificación de 
calidad y la responsabilidad ambiental. Finalmente, nunca está de más señalar que 
el agua potable es tanto un sustrato de vida como un compromiso social. En cuanto 
a la Metodología, el método inductivo se utilizó con la investigación bibliográfica y 
documental. 
 

Palabras clave: Medio ambiente del trabajo. Sostenibilidad. Agua potable. 
 

 



INTRODUÇÃO 

O objetivo institucional da presente Dissertação é a obtenção do título 

de Mestre em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado em Ciência Jurídica da Univali-

SC, além da titulação no “Máster Universitario en Derecho Ambiental y de la 

Sostenibilidad” pela Universidad de Alicante-España. 

O seu escopo científico principal centra-se na investigação sobre a 

incidência da obrigação legal, conferida ao polo patronal da relação de trabalho, de 

fornecimento de água potável para a viabilização de um meio ambiente do trabalho 

equilibrado e sustentável. Aliado a isso, a pesquisa primará também por alguns 

propósitos específicos, quais sejam: a) Conceituar o meio ambiente do trabalho, bem 

como a sua dimensão ligada à sustentabilidade; b) Definir a extensão científica da 

sustentabilidade, apresentando as suas respectivas dimensões; c) Avaliar as causas 

que dão origem ao problema da “crise hídrica”; d) Delimitar alguns  parâmetros 

normativos, doutrinários e jurisprudenciais sobre água potável no local de prestação 

de serviços; e) Traçar um paralelo entre água potável e meio ambiente do trabalho 

sustentável. 

Para a pesquisa foi levantado o seguinte problema: O fornecimento de 

água potável garante um meio ambiente do trabalho sustentável?  Para o presente 

problema foi estabelecida a seguinte hipótese: todo ambiente do trabalho sustentável 

necessariamente possui água potável, mas nem todo ambiente do trabalho que possui 

água potável é sustentável. 

Os resultados do trabalho de exame da aludida hipótese estão expostos 

na presente dissertação, de forma sintetizada, como segue. 

No Capítulo 1, principia-se pela estruturação de uma visão holística do 

meio ambiente, englobando todo o conjunto de interações entre o componente natural 

e o homem, o que necessariamente induz a aceitação de um “antropocentrismo 

alargado”. O meio ambiente, apesar de ser considerado como um fenômeno uno e 

indivisível, justamente por estar ligado a ideia de promoção da qualidade de vida em 

geral, reúne vários aspectos distintos (natural, artificial, cultural, trabalho e patrimônio 

genético), porém todos concatenados nesta percepção transversal. Destes aspectos, 

em razão do objeto da pesquisa, dar-se-á maior ênfase ao meio ambiente do trabalho, 
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com a apresentação de uma proposta valorizadora do trabalho humano calcada nos 

estudos da epistemologia ambiental e da psicodinâmica do trabalho e, com isso, 

definir o alcance da ambiência laboral (natureza jurídica, características e princípios 

específicos).  

O Capítulo 2 trata do valor constitucional do princípio da 

sustentabilidade, em sua perspectiva pluridimensional e engajadora, como 

instrumento apto a exigir uma completa reconfiguração do modelo tradicional de 

desenvolvimento, realçando a missão altruística atual de preservação dos recursos 

naturais para com as futuras gerações, tudo isso dividido em 5 (cinco) diferentes 

dimensões: I) social; II) ética; III) jurídico-política; IV) econômica; e V) ambiental. 

Propõe-se também a discussão das possíveis justificativas da chamada “crise hídrica”, 

entendida como aquela situação que envolve a escassez de água potável na 

sociedade contemporânea. Dentre os fatores desta adversidade, serão averiguados 

os seguintes: I) Má distribuição geográfica; II) Ausência ou precariedade de 

saneamento básico; III) Poluição hídrica; IV) Desperdício da água; V) Modelo 

societário de consumo; e VI) Crescimento populacional. 

O Capítulo 3 dedica-se ao fornecimento de água potável no meio 

ambiente do trabalho, perscrutando as regências normativas, doutrinárias e 

jurisprudenciais desta “ferramenta fisiológica”. Analisa-se, para tanto, esta obrigação 

patronal à luz do compromisso social de estabelecer um meio ambiente do trabalho 

verdadeiramente sustentável e equilibrado, com a utilização de tecnologias menos 

contaminantes e que respeitem a dignidade do prestador de serviços. Sem água de 

qualidade, não há como manter uma estrutura empresarial regular e lucrativa. Toda a 

composição orgânica de um determinado empreendimento depende sobremaneira de 

água, mesmo que indiretamente. 

A Dissertação se encerra com as Considerações Finais, nas quais são 

apresentados aspectos destacados da Dissertação, seguidos de estimulação à 

continuidade dos estudos e das reflexões sobre a provisão de água tratada e de 

qualidade para a implementação da sustentabilidade no meio ambiente do trabalho. 
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Quanto à Metodologia empregada, registra-se que, na Fase de 

Investigação16 foi utilizado o Método Indutivo17, na Fase de Tratamento de Dados o 

Método Cartesiano18, e, o Relatório dos Resultados expresso na presente Dissertação 

é composto na base lógica indutiva. 

Nas diversas fases da Pesquisa, foram acionadas as Técnicas do 

Referente19, da Categoria20, do Conceito Operacional21 e da Pesquisa Bibliográfica22. 

 
 
16 “[...] momento no qual o Pesquisador busca e recolhe os dados, sob a moldura do Referente 

estabelecido (...).” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. 14 ed. 
ver., atual. e ampl. Florianópolis: Empório Modara, 2018. p. 112-113.) 

17 “[...] pesquisar e identificar as partes de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter uma percepção 
ou conclusão geral (...)”. (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. 
p. 114.) 

18 Sobre as quatro regras do Método Cartesiano (evidência, dividir, ordenar e avaliar) veja LEITE, 
Eduardo de oliveira. A monografia jurídica. 5 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 22-26. 

19 “[...] explicitação prévia do(s) motivo(s), do(s) objetivo(s) e do produto desejado, delimitando o 
alcance temático e de abordagem para a atividade intelectual, especialmente para uma pesquisa.” 
(PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. p. 69.) 

20 “[...] palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou à expressão de uma ideia.”  (PASOLD, 
Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. p. 41.) 

21 “[...] uma definição para uma palavra ou expressão, com o desejo de que tal definição seja aceita 
para os efeitos das ideias que expomos (...)”. (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa 
jurídica: teoria e prática. p. 58.) 

22 “Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudenciais e coletâneas legais”. (PASOLD, 
Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. p. 217.) 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O meio ambiente, longe de uma visão ecológica reducionista, deve ser 

encarnado como uma ideia holística, envolvendo a interação tanto de elementos 

naturais como também de elementos artificiais, culturais e trabalhistas. Trata-se, como 

visto ao longo da pesquisa, de realidade bastante complexa que necessita de uma 

gama de conhecimentos interdisciplinares para a sua correta compreensão. A 

conservação dos recursos naturais perpassa, antes de tudo, pela solução da 

problemática social (desigualdade e pobreza), estimulando mecanismos eficientes de 

governança e educação ambientais. 

Cediço que a humanidade se desenvolve em uma vasta estrutura de 

interações entre sistemas distintos (biosfera, tecnosfera e sociosfera), sendo que os 

problemas e crises ambientais surgem quando estas interfaces não funcionam de 

maneira adequada, principalmente no que diz respeito ao desarranjo nas tomadas de 

decisões políticas, inclusive dentro do corpo orgânico e corporativo das empresas. 

O meio ambiente do trabalho, então, pode ser concebido não apenas 

como o local em que se desenvolve a relação contratual trabalhista, como também o 

conjunto de fatores materiais e imateriais que compõe essa mesma relação, sendo 

que tais elementos devem visar à manutenção da integridade física e da qualidade de 

vida do trabalhador (art. 5º, “caput”, 200, VIII, e 225, “caput”, da CF/88, aliado ao art. 

3º da Lei 6.938/81). A proteção conferida ao meio ambiente de trabalho, nascida de 

reiterados acidentes, doenças e mortes, é uma forma de perpetuação da própria 

espécie humana. 

Destarte, considerando a autonomia conceitual do termo e as bases do 

Inventário sobre Trabalho e Riscos de Adoecimento (ITRA), pode-se definir o meio 

ambiente do trabalho como autêntica dimensão dignificadora e qualitativa do trabalho 

humano, aqui chamada pelo neologismo de “LABOROSFERA” (Laboro = labor, 

trabalho, mister; e Sphera = esfera, globo, círculo), que envolve o conjunto composto 

pela interação da força laboral, sob qualquer tipo de vinculação jurídica, com os meios, 

métodos e formas de produção, bem como as influências somáticas e psíquicas nos 

organismos humanos e espaço em que são produzidas, com a finalidade de se 

implementar uma melhor qualidade de vida (QVT), congregando o contexto do 
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trabalho (organização do trabalho, relações socioprofissionais e condições de 

trabalho), o custo humano do trabalho (custo afetivo, custo cognitivo e custo físico), 

os indicadores de prazer e sofrimento no trabalho (liberdade de expressão, realização 

profissional, esgotamento profissional e falta de reconhecimento) e, por último, os 

danos relacionados ao trabalho (danos sociais, danos psicológicos e danos físicos). 

O meio ambiente do trabalho faz parte do conceito mais amplo de 

ambiente, de forma que deve ser considerado como bem a ser protegido pelas 

legislações para que o trabalhador possa usufruir de uma melhor qualidade de vida. 

Neste viés, percebe-se que o meio ambiente sustentável e sadio do trabalho é um 

direito transindividual por ser um direito de todo trabalhador, sem qualquer tipo de 

predileção, e reconhecido como uma autêntica obrigação social constitucional. 

Todo empregador é obrigado a proporcionar a seus empregados a 

máxima segurança e higiene no trabalho, zelando pelo cumprimento dos dispositivos 

legais a respeito, inclusive no que diz respeito à questão hídrica. O risco da atividade 

econômica corre às expensas do polo patronal (art. 2º, “caput”, da CLT), de modo que 

este detém plena responsabilidade na consecução de medidas preventivas para o 

oferecimento de um meio ambiente do trabalho equilibrado. 

A saúde do trabalhador é bem jurídico constitucionalmente protegido 

(art. 200, III, da CF). Essa proteção se coaduna com a previsão do “caput” do art. 7°, 

da Constituição da República, que prevê, em cláusula aberta, melhores condições de 

vida ao trabalhador, assegurando o mínimo existencial e a dignidade da pessoa 

humana (art. 1°, III, da CF). 

A dignidade da pessoa humana, de outro lado, revela-se enquanto 

núcleo essencial de sociabilidade ou vetor axiológico fundamental, verdadeira 

“cláusula geral de humanização” 327, não sendo possível admitir-se qualquer trabalho 

que se afaste dessa premissa básica. Por essa razão, busca-se uma interpretação 

prospectiva e garantidora de uma questão social totalizante, com a finalidade de 

proibir que a desregulamentação e a flexibilização trabalhistas sejam traduzidas como 

mecanismos supostamente racionais de simples adequação do Direito aos influxos 

 
 
327 MORAES, Maria Celina Bodin de. Na medida da pessoa humana: estudos de Direito Civil-

Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, p. 73. 
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imperativos da economia. Assim sendo, impõe-se reconhecer que o direito 

fundamental ao meio ambiente do trabalho sustentável visa o estabelecimento de um 

patamar civilizatório mínimo na relação existente entre capital e trabalho. 

Não é demais salientar que, de acordo com estudos supramencionados 

da OIT328, o paradigma do trabalho decente ou digno significa uma política institucional 

que procura impulsionar a atenção mundial em torno de quatro pilares laborais: I) O 

respeito aos direitos fundamentais do trabalhador; II) A promoção do emprego 

produtivo como fator de desenvolvimento para todos; III) A ampliação da proteção 

social em situações de vulnerabilidade e; IV) O diálogo social na busca de consenso 

na representação de interesses dos atores do mundo do trabalho. 

Verifica-se que esta tipologia se encontra inserida (contida) dentro da 

definição de trabalho sustentável, o qual pode ser concebido como um estágio mais 

avançado do trabalho decente ou digno, traduzindo-se na atenção vertida em prol do 

desenvolvimento limpo para a existência da própria vida, desde que sejam 

oportunizadas condições estáveis de salário, realização, saúde e segurança no 

emprego. 

Nesse sentido, é de extrema importância o estudo da relação existente 

entre a atual crise hídrica da humanidade e a mercantilização deste bem fundamental 

no ambiente particular de trabalho. Necessário compreender a distribuição de água 

portável como um instrumento do alcance da sustentabilidade nas suas principais 

dimensões. 

Para a salutar execução do contrato de trabalho, o empregador deve 

fornecer todas as condições materiais indispensáveis para que o trabalhador possa 

prestar as tarefas laborais que lhe foram atribuídas (dever de cooperação creditória), 

principalmente a observância de questões afetas à saúde e higiene no trabalho. 

As condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho estão 

descritas em diversas normatizações nacionais (CLT e normas regulamentadoras) e 

 
 
328 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Uma  década  de  promoção  do  trabalho  

decente  no  Brasil:  uma  estratégia  de  ação  baseada  no  diálogo social. Genebra: OIT, 2015. 
Disponível em: <https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-
brasilia/documents/publication/wcms_467352.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2019. 
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internacionais (Convenções e decretos). Logo, as empresas são responsáveis pelos 

cuidados com os bebedouros e filtros dentro do prazo de validade. A intenção é 

justamente aquebrantar a sede dos colaboradores e fornecer uma água saudável 

indene de contaminação por microrganismos. 

O direito ao acesso à água potável, portanto, merece ser visto como 

autêntico direito fundamental, uma vez que está intrinsecamente ligado ao direito à 

vida e à saúde. Destarte, imprescindível a constituição de uma política ambiental 

adequada no meio ambiente do trabalho, que leve à conscientização das obrigações 

patronais para a promoção da saúde e do bem-estar do trabalhador. Sem o acesso à 

água potável, não há como viabilizar um meio ambiente de trabalho sustentável, 

saudável e equilibrado. Portanto, não é demais traduzir a água como um autêntico 

instrumento de trabalho, ou seja, uma ferramenta fisiológica necessária para o bom 

funcionamento da mão de obra humana. 

Assim, justifica-se o tema da pesquisa diante das próprias e específicas 

particularidades que compõem os fenômenos em estudo, pela pertinência jurídica, 

pela atualidade, por causa do interesse e da importância que o instituto da água 

potável apresenta não somente em território brasileiro, mas em nível mundial. 

Como resposta à hipótese lançada na presente pesquisa, de que “todo 

ambiente do trabalho sustentável necessariamente possui água potável, mas nem 

todo ambiente do trabalho que possui água potável é sustentável”, verificou-se que a 

esta foi confirmada, pois o fornecimento de água potável, embora não garanta, por si 

só, um meio ambiente do trabalho sustentável, torna-se um fator essencial para a 

implementação do bem-estar e qualidade de vida neste local. 

Quanto a metodologia, utilizou-se o método indutivo com a pesquisa 

bibliográfica e documental. 

É preciso, enfim, embeber-se na simplicidade e dificuldade das pessoas 

para aquebrantar a sua sede de proteção, tal como declamado pela poetisa Cora 

Coralina329, por meio dos seguintes versos: 

 
 
329 CORALINA, Cora. Vintém de cobre: meias confissões de Aninha. 7 ed. São Paulo: Global, 2001. 

p. 148. 
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ANINHA E SUAS PEDRAS 
 

Não te deixes destruir... 
Ajuntando novas pedras 

e construindo novos poemas. 
 

Recria tua vida, sempre, sempre. 
Remove pedras e planta roseiras e faz doces. Recomeça. 

 
Faz de tua vida mesquinha um poema. 

E viverás no coração dos jovens 
e na memória das gerações que hão de vir. 

 
Esta fonte é para uso de todos os sedentos. 

Toma a tua parte. 
Vem a estas páginas 

e não entraves seu uso 
aos que têm sede. 
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